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Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve
Praça da Liberdade, 2, 8000-164 Faro ● Portugal
Tel: +351 289 895 200 ● Fax: +351 289 895 299
E-mail:geral@ccdr-alg.pt ● www.ccdr-alg.pt

Informação Nº I00101-201901-INF-ORD Proc. Nº 25.14.04.00007.2018 Data: 14/01/2019

ASSUNTO: Audiência de Interessados – Código do Procedimento Administrativo (CPA)
Projeto: Alteração e ampliação de habitação. 
Local: Murteira de Baixo, UF e Moncarapacho e Fuzeta, Olhão.
Req.: Francisco António Medeiros Soares.
Ref.ª: CH-08.10.(01.02)/4-18 

Despacho:

Tomei conhecimento.

Mediante leitura atenta da exposição apresentada a estes serviços a coberto da E07438-201812, de 20.12.2018, 
e do parecer jurídico que a acompanha, bem como, da informação em referência e pareceres dos Srs. DSOT e 
CDOTCNVP, de 14.01.2019, que recaíram sobre a mesma, parecendo tratar-se de matéria não isenta de dúvidas, 
determino que, no uso das nossas competências, seja promovida a consulta da Comissão Nacional do Território 
no sentido da clarificação da questão controvertida, cumprindo à DSOT a preparação do expediente necessário 
ao pedido de agendamento do assunto em próxima ordem de trabalhos.

Outrossim, deverá o requerente ser notificado de que, até à obtenção da pronúncia da CNT sobre a questão 
prejudicial cabalmente identificada nos documentos supra referidos, fica suspenso o procedimento administrativo 
em curso no âmbito do regime jurídico da REN, decisão que se toma ao abrigo do artigo 38.º, n.º 1, do CPA.

O Vice-Presidente, no uso da delegação de competências decorrente do Despacho do Presidente da CCDR do 
Algarve, de 8 de Agosto de 2016, publicado no Diário da República, II Série, N.º 190, de 3 de Outubro de 2016, 
sob a referência Despacho(extrato) n.º 11734/2016,

Nuno Marques
24-01-2019

Parecer:

Concordo.

Atendendo aos fundamentos invocados na presente informação e no parecer infra, propõe-se a rejeição da 
comunicação prévia, sobre a pretensão em apreço, no âmbito de aplicação do Regime Jurídico da Reserva 
Ecológica Nacional, em matéria da competência desta Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional, 
em sede de audiência dos interessados, efetuada nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Esta pronúncia não prejudica o exercício do controlo sucessivo pela CCDR, nem a necessidade de verificação e 
fiscalização pelas outras entidades competentes, do cumprimento das demais normas legais e regulamentares 
em vigor, designadamente as constantes nos instrumentos de gestão territorial e nos regimes jurídicos de 
licenciamento específicos, quando aplicáveis à pretensão em apreço.

Mais se propõe que esta informação e a decisão que for tomada sejam notificada ao requerente, com 
conhecimento à Câmara Municipal, Divisão de Vigilância e Controlo, CDOTCNVP e técnica gestora do 
procedimento, para os devidos efeitos.
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À consideração superior. 
O Diretor de Serviços de Ordenamento do Território

Jorge Eusébio
14-01-2019

Concordo.

Propõe-se que seja tomada a decisão final de rejeição da operação urbanística pretendida – ao abrigo do 
disposto no nº 6 do art.º 22º do Regime Jurídico da REN – com fundamento na análise feita nos pontos 5. e 6. 
da presente informação.

14/01/2019
Henrique J. Cabeleira
(CDOTCNVP)

INFORMAÇÃO

1 - O projeto identificado em assunto foi anteriormente objeto de apreciação por parte desta CCDR, 
tendo o requerente sido informado do provável indeferimento do pretendido, através do despacho que 
incidiu sobre a informação n.º I03267-201811-INF-ORD, comunicada pelo e-mail nº S05353-201812-
ORD, de 04/12/2018. 

2 - O mencionado despacho também determinou o prazo de 10 dias, a contar da data de notificação, 
para audiência dos interessados, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos nºs 121º e 122º, 
do CPA, tendo sido enviada Exposição. 

3 – Salienta-se que o sentido provável da decisão foi de rejeição produzida ao abrigo do disposto na 
alínea b) do nº 6 do art.º 22º do Regime Jurídico da REN, por incumprimento do requisito ii) da alínea 
g) do titulo I, Anexo I, da Portaria 419/2012, de 20/12, (…) com fundamento na análise feita nos 
pontos 6.2 e 6.2.1 da informação nº I03267-201811-INF-ORD. 

4 – Importa referir que pretensão idêntica à supra referida foi anteriormente apreciada 
desfavoravelmente por esta CCDR tendo sido em fase de audiência de interessados do CPA 
esclarecidas questões que voltam a ser colocadas na Exposição agora enviada pelo que no que se 
refere a alguns remete-se para a informação nº I02406-201808-INF-ORD de 22/08/2018. 
De forma genérica a Exposição trata refere os conceitos de alteração e ampliação como definido no 
RJUE, artigo 2º do Decreto-Lei nº 136/2014, associando ao conceito de ampliação o conceito de 
polígono de implantação, como definido no Decreto-Regulamentar nº 9/2009. Com base nesta 
associação é justificada a ampliação como a área que excede o polígono de implantação, posição que 
não acolhe entendimento à luz do Regime Jurídico da REN (Decreto-Lei n.º 166/2008, na sua redação 
atual e Portaria nº 419/2012) cujo referencial é a área de implantação existente, registada e/ou 
assinalada nas peças desenhadas. 
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Caso sejam previstas demolições, como é o caso da pretensão em apreço, e estas interfiram com a 
área de implantação será sobre o volume edificado remanescente que se aplicará o previsto no 
regulamento da REN, Portaria nº 419/2012, pelo facto de não serem admissíveis transferências de 
áreas que se traduzam em novas ocupações de solos, ponto 4 da informação nº I02406-201808-INF-
ORD.  

5 – A área registada da moradia na Certidão do Registo Predial é de 187,13m2 e como citado na 
informação I03267-201811-INF-ORD é previsto demolir parte substancial do edificado existente, 
restando o corpo principal (sala e átrio de entrada) com a área aproximada de 36m2. “Pela aplicação 
dos índices do requisito ii) da alínea g) da Portaria nº 419/2012, aos 36m2 resulta uma ampliação 
admissível de 18m2 (50%x36m2) e uma área total de implantação no prédio de 54m2 (18+36m2), 
valores inferiores aos propostos de ampliação 181,5m2 (217,5-36m2) e de implantação total de 
217,5m2. Ainda que a área total de implantação proposta seja inferior ao limite máximo admissível, de 
250m2, verifica-se que não só a área de ampliação (181,5m2), bem como área total de implantação 
não dão cumprimento ao requisito pelo que considera-se ser de inviabilizar a pretensão.” 

6 – Como vimos a citar a Exposição requer que seja considerada a área de implantação existente a 
registada na Certidão e que a área de ampliação a considerar seja a que extravasa o polígono de 
implantação indiferentemente das previstas de demolições, entendimentos que contrariam o disposto 
no Regime Jurídico da REN e nesta sequência considera-se tais posições não são aplicáveis à 
pretensão em apreço. 
Assim, dado que não foi apresentada matéria de facto suscetível de constituir fundamento suficiente 
para alterar o sentido do projeto de decisão desfavorável anteriormente emitido por estes Serviços 
para a pretensão em apreço. 

7 - Conclusão: Na sequência do atrás referido, propõe-se que se mantenha o sentido da decisão 
anteriormente transmitido ao requerente de rejeição da comunicação prévia por parte desta CCDR no 
âmbito das suas competências em matéria Reserva Ecológica Nacional. 

À consideração superior

A técnica superior

Zulmira Nunes
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